
 
 

 

PROJETO DE LEI  

 

 

DENOMINA LOGRADOURO PÚBLICO NO BAIRRO 

BRAMBILA, LOCALIZADO NO MUNICÍPIO DE VENDA NOVA 

DO IMIGRANTE-ES. 

 

A Câmara Municipal de Venda Nova do Imigrante, no Estado do 

Espírito Santo, no uso de suas atribuições constitucionais, faz saber que o 

Plenário aprovou, e o Exmo. Sr. Prefeito Municipal SANCIONA a seguinte 

 

L E I: 

 

Art. 1º - Denomina-se “RUA FOREST” a rua com início na 

Estrada Francisco Caliman até encontrar o fragmento florestal. 

 

Art. 2º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.  

   

 

Câmara Municipal, aos dias 04 do mês de junho de 2024. 

 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO  

Vereador da CMVNI 
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JUSTIFICATIVA 

 

Senhor Presidente e Senhores Vereadores; 

 

Submeto à apreciação e aprovação deste Colendo Plenário, o presente Projeto 

de Lei, que dispõe sobre a denominação de rua no Bairro Brambila, no Município 

de Venda Nova do Imigrante – ES. 

Dar nomes às ruas, avenidas e bairros do Município é de extrema importância 

para a comunicação dos moradores, pois assim eles podem receber suas 

correspondências como os talões de água, luz e telefone, em sua residência, 

sem transtornos futuros.  

No presente projeto, a sugestão do nome foi de moradores locais e o significado 

do termo “Forest” vem de Floresta, já que a rua em questão está próxima ao 

fragmento florestal. 

Frente ao exposto, esperamos que os Nobres Pares deste colendo Poder 

Legislativo aprovem o presente Projeto de Lei. 

 

 

Câmara Municipal, aos dias 04 do mês de junho de 2024. 

 

 

AMILTON JOSÉ MARQUES PACHECO  

Vereador da CMVNI 
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